
PORTARIA Nº 003, DE 03 DE MAIO DE 2016.

Revoga  integralmente  a  Portaria
005/2015  que  “Designa  servidor  para
responder interinamente pela Secretaria
Municipal  de  Administração  do
Município de União de Minas - MG.”

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  UNIÃO  DE  MINAS,
Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições legais,
 
 Considerando que houve nomeação de  servidor  para  ocupar  o
cargo e desenvolver as atribuições da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

 Art. 1º. Fica revogada integralmente a Portaria nº 005, de 05 de
janeiro de 2015.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

União de Minas/MG., 03 de maio de 2016.

Antonio Guilherme Nunes
- Prefeito –
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